
é sto.do de Sõ.o 'Po.u.lo 

Em dE: de 19 

D E C rl E T O NQ 320 
de 26 de fevereiro de 1]60 

O Prefeito Hunicipal da Ec-tância de São José ~os Campos , 
usando de suas atribuições , de aCÔT'do com o arto 52, da lei n Q 1, de 18 
de setembro de 1947, 

D E C R E T A: 

Artigo 10. - Ai'OSE1fTA, compulsÓriamente , no cargo de Fei

tor, padrão 11 D11 , o sr . .~unorrro PEREIJ.A M4 { pEs, de acÔrdo com o que con.s,. 
ta do processo nQ 31.+6/60, e nos têrmos do artigo 91 da Constituição Est.s. 

A 

dual de 9 de julho de 1347, a partir do dia 2 do corrente rnes , com os 
9rov~ntos mensais de Cr~ ).ooo ,oo (nove mil cruzeiros) . 

Ar +igo 20 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçio, revogadas as disposiç5~s em contr,rio 

Prefeitur ~ ia 3stância de São José dos Campos , 26 de fev~ 
.:e ir o de 1 . )6') . 

Elrnano ira Veloso 
Prefeito tvíunicipal 

rlagistrada e publicado na ~ecção do Bxuediente e Pessoal , 
em vinte e seis de fevereiro de mil novecPntos e sessenta . 


